
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMUTANGA

PORTARIA N° i \ ^  /2017-GP.

Revoga nomeação para cargo efetivo 
e, dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMUTANGA, ESTADO 
DO PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
Termo de desistência de cargo em concurso público, datado de 13 de 
setembro de 2017, firmado por Eli Cavalcanti de Brito, aprovado em 14° 
lugar no Concurso Público - Edital n° 001/2016, para o cargo de Vigilante,

RESOLVE:

Art. Io- Fica revogada a nomeação de ELI CAVALCANTI DE 
BRITO, para o Cargo Efetivo de VIGILANTE, nomeado pela Portaria n° 
375/2017, de 29/08/2017, constante do Quadro Permanente de Pessoal da 
Prefeitura Municipal de Camutanga.

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 28 de novembro de 2017.

Imentel da Rocha 
'refeito
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